
Pró-Reitoria de Extensão, Pesquisa e Inovação

e Pró-Reitoria de Ensino

CHAMADA INTERNA

Inscrição Atividade Autogestionada II Fórum Mundial  de Educação Profissional Tecnológica

A Pró-Reitoria de Extensão, Pesquisa e Inovação e Pró-Reitoria de Ensino realizam  essa chamada

interna para selecionar trabalhos do Instituto Federal do Paraná para participarem da seleção do II

Fórum Mundial de Educação Profissional e Tecnológica a ser realizada na cidade de Florianópolis nos

dias 28 de maio a 01 de junho de 2012, na modalidade de  Atividade Autogestionadas. 

Art°1 - São consideradas atividades autogestionadas  aquelas que têm por finalidade promover a troca

de  experiências,  a  articulação,  coalização,  redes,  movimentos  e  organizações  sociais  entre  as

instituições participantes do Fórum. 

Artº2 - As atividades autogestionadas podem ser das seguintes modalidades: 

Tipo I:  Atividades técnico-científicas: debates, painéis temáticos, oficinas, seminários, mesas

redondas, relatos, palestras e afins;

Tipo II:  Atividades culturais:  Audiovisual  e cinema, Cultura surda, Artes Visuais  e Literatura,

Música, Teatro e Dança;

Tipo  III:  Mostra  Estudantil  de  Inovação Tecnológica:  experiências,  mostras  ou  experiências

relacionadas à inovação tecnológica. 

Artº3 -  Cada Instituição cadastrada no Comitê Organizador  poderá inscrever,  no máximo,  2 (duas)

atividades do Tipo I; 4 (quatro) do Tipo II; 1 (uma) do Tipo III, perfazendo um total de 7 (sete) atividades

por Instituição. 

Artº4 - As sete atividades selecionadas por essa chamada serão posteriormente inscritas pelo IFPR

junto ao Fórum Mundial, que procederá então seleção própria através de comissões específicas para

cada tipo de atividade. 

Artº5  -  Os  critérios  de  julgamento  das  propostas  a  ser  utilizado  pela  PROEPI  serão  os  mesmos

descritos  nos  anexos  do  Regulamento  Geral  da  Atividades  Autogestinadas,  disponíveis  no  site

www.forumedutec.org



Artº6 - Caberá a PROEPI e PROENS, por meio de comissão julgadora específica, efetuar a seleção

das propostas apresentadas.  

Art°7 - Os interessados deverão encaminhar até o di a 12 de março de 2012 as propostas de atividade,

de acordo com o modelos descritos no Regulamento Geral de Atividades Autogestionadas, para o email

proepi@ifpr.edu.br

Art º8 - A PROEPI e PROENS divulgará até o dia 15 de março as atividades selecionados que estarão

representando o IFPR na seleção do II Fórum. 

Artº 9 -  A seleção dos trabalhos por esta chamada não garante a participação no II Fórum caso não

sejam escolhidos pela comissão própria do II Fórum Mundial. 

 

Artº  10 -  Os projetos  selecionados pela  Comissão do II  Fórum receberão auxílio  para locomoção,

hospedagem e alimentação. 

Curitiba, 05 de março de 2012.

Prof. Paulo Tetuo Yamamoto

Pró-Reitor de Extensão, Pesquisa e Inovação

Prof. Ezequiel Westphal

Pró-Reitor de Ensino

O original encontra-se assinado.


